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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/
2023

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 048/2023, cujo objeto é REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO, para atender as ne-
cessidades da Administração Municipal, conforme especi-
ficações detalhadas e constantes no Termo de Referên-
cia (Anexo I). Onde ocorrerá para todos os efeitos jurí-
dicos legais, na página da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), com abertura de disputa prevista para o
dia 08/08/2023 às 09h00min (horário de Brasília). O edi-
tal encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 21 de julho de 2023. Silvana de Lourdes/Pre-
goeira.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/
2023

Ratificada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do ar-
tigo 24, inciso XVII, da Lei Federal 8.666/93, com redação
dada pela Lei Federal 8.883/94, conforme parecer favorá-
vel da Assessoria Jurídica e parecer da Controladoria Inter-
na.

OBJETO: REVISÃO GARANTIA DE 10.000 KM, FIAT
STRADA PLACA RRS2B28.

CONTRATADA: ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LT-
DA.

VALOR: R$ 1.533,60 (um mil, quinhentos e trinta e três re-
ais e sessenta centavos).

ENTREGA: Imediata.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso XVII, da Lei Fe-
deral 8.666/93. Ratifico a presente dispensa de licitação
nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.666/93, e alterações pos-

teriores, e de conformidade com o parecer jurídico e pa-
recer da Controladoria Interna e justificativa anexo ao Pro-
cesso de Compra Nº 1810/2023.

Guarantã do Norte/MT, 21 de Julho de 2023.

Érico Stevan Gonçalves / Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/
2023

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 049/2023, cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimento de EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI’S, para atender as ne-
cessidades da Administração Municipal, conforme especi-
ficações detalhadas e constantes no Termo de Referên-
cia (Anexo I). Onde ocorrerá para todos os efeitos jurí-
dicos legais, na página da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), com abertura de disputa prevista para o
dia 17/08/2023 às 09h00min (horário de Brasília). O edi-
tal encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 21 de julho de 2023. Ana Raquel Cassol/Pre-
goeira.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 135/2023

OBJETO: SERVIÇOS DE GEORREFERENCIAMENTO E
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES TECNICAS PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIARIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DE GUARANTÃ DO NORTE - MT.

DATA: 29/06/2023

CONTRATADA: CPS - CONSTRUÇÕES, PAVIMENTA-
ÇÕES E SANEAMENTO EIRELI

VALOR R$ 984.711,18

Guarantã do Norte, 29 de junho de 2023.
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Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 134/2023

OBJETO: SERVIÇOS DE GEORREFERENCIAMENTO E
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES TECNICAS PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIARIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DE GUARANTÃ DO NORTE - MT.

DATA: 29/06/2023

CONTRATADA: CPS - CONSTRUÇÕES, PAVIMENTA-
ÇÕES E SANEAMENTO EIRELI

VALOR R$ 145.913,21 18

Guarantã do Norte, 29 de junho de 2023.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº
249/2018

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a Prorrogação
do prazo de vigência e valor contratual ao Contrato original
para mais 03 (três) meses do contrato nº 249/2018

DATA: 20/07/2023

CONTRATADO: MARIA IZABEL FRIDER

Guarantã do Norte, 21 de Julho de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES/Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0782/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0782/2023 DE 21/07/2023.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor LEO SCHAEFER, brasilei-
ro, maior, portador do RG nº 41969202 SSP/PR e do CPF
nº 557.021.129-20 e a senhora LOREN RENATA IRIBAR-
REM FURTADO, para a fiscalização dos seguintes contra-
tos:

CONTRATO 141/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA E HABILITADA EM
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE DEMARCAÇÃO DE LOTES NO BAIRRO
SETOR INDUSTRIAL MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE – MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de julho
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0997/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0783/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0783/2023 DE 21/07/2023.
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“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora MERY TERESINHA
FRITZEN, brasileira, maior, portadora do RG nº 15946690
SSP/MT e do CPF nº 006.746.141-78 e a senhora ELIANE
BATISTA NOVAIS, para a fiscalização do seguinte contra-
to:

CONTRATO 142/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DETECTOR
DIGITAL WIRELESS (DR), VISANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de julho
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0998/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0784/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0784/2023DE 21/07/2023.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor TIAGO DE QUEIROZ, bra-
sileiro, maior, portador do RG nº 1788608-2 SSP/MT e do
CPF nº 021.843.001-95 e o senhor FAUZ DOS SANTOS
GUEDES, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 137/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM
URBANA NA AVENIDA GUARANTÃ, NO MUNICIPIO DE
GUARATÃ DO NORTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de julho
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0999/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0785/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0785/2023DE 21/07/2023.
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“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora VIVIANE HELENA ZAM-
PIERI, brasileira, maior, portadora do RG nº 2245696-1
SESP/MT e do CPF n° 051.681.671-00 e a senhora BEA-
TRIZ VIEIRA FRIZON LOPES, para a fiscalização do se-
guinte contrato:

CONTRATO 143/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ESTUDO DE VIABILIDADE
ECONÔMICA FINANCEIRA PARA CONCESSÃO DE
QUATRO LANCHONETES LOCALIZADAS NO MUNICÍ-
PIO DE GUARANTÃ DO NORTE –MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de julho
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1000/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0786/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0786/2023DE 21/07/2023.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora THALYA DE MACEDO
FRANÇA, brasileira, maior, portadora do RG nº 2211065-8
SSP/MT e do CPF n° 061.247.701-05 e a senhora ANJU-
LIA SOCORRO MAXIMOVITZ FELIZARDO, para a fiscali-
zação do seguinte contrato:

CONTRATO 145/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELEFONIA MÓVEL, COM FORNECIMENTO DE TABLET
EM LOCAÇÃO, COM GERENCIADOR DE DISPOSITIVO,
MANUTENÇÃO, SEGURO E ANTIVÍRUS, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GUARAN-
TÃ DO NORTE - MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1001/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0787/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0787/2023 DE 21/07/2023.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDORA COM
FUNÇÃO DE PROFESSORA EM LICENCIATURA PLE-
NA EM PEDAGOGIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, a Sra. ROSELI CRISTINA CAVA-
LETT SALA, maior, portadora do RG N° 747.284 SSP/MT
e CPF N° 545.239.151-72 Matrícula 3508-1, servidora ocu-
pante da função de Professora em Licenciatura Plena em
Pedagogia – Séries Iniciais, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto, residente nesta cidade
e município de Guarantã do Norte, nos exatos Termos do
Inciso II Artigo 109, da Lei 101/2005 de 20/12/2005 – Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Guarantã
do Norte/MT, bem como, em razão da previsão legal con-
tida na Lei Municipal Nº 2015/2021 de 22 de fevereiro de
2021, para prestar suas atividades na APAE no Municí-
pio de Guarantã do Norte/MT, até a data 31 de dezembro
de 2023.

ARTIGO 2º O ônus pelo pagamento da remuneração men-
sal e dos consequentes encargos decorrentes desta ces-
são ficará sob responsabilidade do CEDENTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de ja-
neiro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 21
(vinte e um) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1002/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0788/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0788/2023 DE 21/07/2023.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDORA COM
FUNÇÃO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCO-
LAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, a Sra. ELIZIANI DA SILVA SANTOS
DA CUNHA, maior, portadora do RG N° 1089318-0 SE-
JUSP/MT e CPF N° 719.234.621-72 Matrícula 5469-3, ser-
vidora ocupante da função de Agente de Serviços Gerais,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desporto, residente nesta cidade e município de Guarantã
do Norte, nos exatos Termos do Inciso II Artigo 109, da Lei
101/2005 de 20/12/2005 – Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Guarantã do Norte/MT, bem como, em
razão da previsão legal contida na Lei Municipal Nº 2015/
2021 de 22 de fevereiro de 2021, para prestar suas ativi-
dades na APAE no Município de Guarantã do Norte/MT,
até a data 20 de dezembro de 2023.

ARTIGO 2º O ônus pelo pagamento da remuneração men-
sal e dos consequentes encargos decorrentes desta ces-
são ficará sob responsabilidade do CEDENTE.
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de feve-
reiro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 21
(vinte e um) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1003/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0789/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0789/2023 DE 21/07/2023.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDORA COM
FUNÇÃO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCO-
LAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, a Sra. JOCIQUELI GUEDES, maior,
portadora do RG N° 2057573-4 SSP/MT e CPF N°
029.679.161-02 Matrícula 5542-2, servidora ocupante da
função de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, residente nes-
ta cidade e município de Guarantã do Norte, nos exatos
Termos do Inciso II Artigo 109, da Lei 101/2005 de 20/12/
2005 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Guarantã do Norte/MT, bem como, em razão da previsão

legal contida na Lei Municipal Nº 2015/2021 de 22 de feve-
reiro de 2021, para prestar suas atividades na APAE no
Município de Guarantã do Norte/MT, até a data 20 de de-
zembro de 2023.

ARTIGO 2º O ônus pelo pagamento da remuneração men-
sal e dos consequentes encargos decorrentes desta ces-
são ficará sob responsabilidade do CEDENTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 21
(vinte e um) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1004/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0790/2023 DE 21/07/2023.

PORTARIA Nº 0790/2023 DE 21/07/2023.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE ESTAGIÁRIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CEDER, a Sra. KAROLAINY KETHELEN SO-
ARES MOREIRA, portadora do RG N° 8503916 PC/PA e
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CPF N° 054.937.342-06, Estagiária, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, residente nes-
ta cidade e município de Guarantã do Norte, nos exatos
Termos do Inciso II Artigo 109, da Lei 101/2005 de 20/12/
2005 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Guarantã do Norte/MT, bem como, em razão da previsão
legal contida na Lei Municipal Nº 2015/2021 de 22 de feve-
reiro de 2021, para prestar suas atividades na APAE no
Município de Guarantã do Norte/MT, até a data 31 de de-
zembro de 2023.

ARTIGO 2º O ônus pelo pagamento da remuneração men-
sal e dos consequentes encargos decorrentes desta ces-
são ficará sob responsabilidade do CEDENTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de abril
de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 21
(vinte e um) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 21/07/2023,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1005/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Sun Jul 23 22:30:58 UTC 2023

Emissor do
Certificado
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